[image: image1.png]


Município de Presidente Olegário - MG

Praça Dr. Castilho, nº 10 – Centro – 38750-000

( (34) 3811-1231 (34) 3811-1560

www.po.mg.gov.br – E-mail: licitacao@po.mg.gov.br
Município de Presidente Olegário - MG

Praça Dr. Castilho, nº 10 – Centro – 38750-000

( (34) 3811-1231 (34) 3811-1560

                                           www.po.mg.gov.br – E-mail: licitacao@po.mg.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CARROS MACA AVANÇADOS, EM ATENDIMENTO AO OBJETO DA PROPOSTA Nº 11585.781000/1180-10, APRESENTADA PELO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO AO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, HABILITADA PELA PORTARIA Nº 3.976, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

O Município de Presidente Olegário – MG, neste ato representado pela Pregoeira Lídia C. Teodoro Braz, vem responder ao esclarecimento interposto pela empresa Belmed Eletromedicina Ltda., conforme se segue:

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
A presente decisão diz respeito ao pedido de esclarecimento da empresa Belmed Eletromedicina Ltda que questiona a desconformidade da descrição com a especificação do objeto referente ao Edital que regulamenta o Pregão Eletrônico nº 015/2021.
A empresa recorrente argumenta em síntese que no Termo de Referência, a DESCRIÇÃO do objeto está como Cama Hospitalar Fawler Elétrica e na ESPECIFICAÇÃO, está como Carro Maca Avançado Fawler com movimentações a pedal, o que caracteriza o equipamento como mecânico e não elétrico
DA TEMPESTIVIDADE

                      Para os pregões realizados nesta Municipalidade utiliza-se o regramento estabelecido pelo Decreto nº 10.024/2019, que em seu art. 23, assim dispõe:
Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
            
 Diante disso, observa-se que a empresa licitante enviou o pedido de esclarecimento no dia 16/03/2021, sendo que o processo licitatório ocorreria no dia 29/03/2021, ou seja, tempestivamente protocolado o pedido de esclarecimento.

DA ANÁLISE 

    Em leitura ao texto do edital, realmente constatamos que a DESCRIÇÃO do objeto do termo de referência está em desconformidade com a ESPECIFICAÇÃO do mesmo, de modo que, em consulta a Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela descrição técnica do mesmo, verificou-se a descrição correta do item seria: CARRO MACA AVANÇADO TIPO FAWLER. 
DECISÃO
Diante do exposto, mediante os fatos e razões apontadas, respeitados os preceitos e normas das Leis Federais 8.666/93 e 10.024/19 e suas alterações posteriores, esta comissão, DECIDE pela prorrogação do presente Certame Licitatório para o dia 05 de abril de 2021 às 09h no site www.licitanet.com.br, retificando o edital, de modo que:
Onde se lê: CAMA HOSPITALAR FAWLER ELÉTRICA
Leia-se:   CARRO MACA AVANÇADO TIPO FAWLER
Publique-se.

Presidente Olegário, MG, 22 de março de 2021.
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